
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 03.10.13

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze às oito horas, reuniram-se ordinariamente os membros
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do Vice-Reitor, prof. Dr. Reginaldo Gomes de
Oliveira, que deu bom dia a todos e em seguida pediu que a Secretária dos Conselhos Superiores fizesse a leitura
dos trabalhos do dia. 1º item – Posse de novos conselheiros; 2º item – Aprovação da ata da reunião ordinária
do CEPE – 10 de dezembro de 2012;  3º item – Aprovação da ata da reunião ordinária do CEPE – 06 de
fevereiro  de  2013;  4º  item  – Referendar  a  Resolução  nº018/2013-GR,  que  Alterou  o  Calendário
Universitário/2013 – datas  específicas  do Curso de Gestão Territorial  Indígena. (Relatoria:  profa.  Maria
Bárbara Magalhães Bethonico);  5º item – Apreciação da Carta nº 009/2013-CCFA, referente à indicação de
um  conselheiro  do  CEPE  para  compor  o  Conselho  de  Curadores  da  Fundação  Ajuri  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  da  UFRR. (Relatoria:  prof.  Luciano  Alberto  Ferreira);  6º  item  – Apreciação  do
Memorando nº 001/2013-CENS, referente à recomposição da Câmara de Ensino – assentos de docente da
graduação e técnico-administrativo. (Relatoria: prof. Fábio Luiz Wankler); 7º item – Apreciação do processo
nº  23129.001109/2013-46,  que  trata  do  Regimento  interno  do  Centro  de  Ciências  Administrativas  e
Econômicas – CADECON). (Relatoria:  profa.  Ana Zuleide Barroso da Silva);  8º item  –  Apreciação do
processo nº 23129.002125/2013-56, que trata da Regulamentação dos incisos I e VI do art. 13 do Regimento
geral da UFRR/ distribuição da carga horária das atividades de ensino, pesquisa e extensão. (Relatoria: prof.
Flávio Corsini Lírio). Dando prosseguimento a reunião, o Presidente passou para o 1º item, dando a palavra
a secretaria para  a realização dos trabalhos. Tomaram posse: Na qualidade de representantes docentes do
curso de Licenciatura  em Física,  prof.  Luiz  Henrique Pacobahyba (titular)  e  prof.  Roberto Ferreira  dos
Santos (suplente); na qualidade de representantes docentes do Programa de Pós-Graduação em Agronomia,
prof.  Antônio  Cesar  Silva  Lima  (titular)  e  prof.  José  de  Anchieta  Alves  de  Albuquerque  (suplente).  O
Presidente  questionou  se  algum conselheiro  desejava  se  manifestar  em relação  a  pauta  da  reunião.  O
Conselheiro João Luis solicitou a inclusão do item que é referente a alteração da data de eventos, em virtude
da Semana da Matemática e o prof. Antonio Cesar solicitou a inclusão do item que trata do ad-referendo da
resolução nº 010/2013 que criou o Curso de Doutorado em Agronomia. O Presidente colocou em regime de
votação em relação a nova pauta com as inclusões citadas, onde obteve-se aprovação pela maioria. A nova
pauta seguiu-se na seguinte ordem: 1º item – Posse de novos conselheiros;  2º item – Aprovação da ata da
reunião ordinária do CEPE – 10 de dezembro de 2012; 3º item – Aprovação da ata da reunião ordinária do
CEPE  –  06  de  fevereiro  de  2013;  4º  item  –  Referendar  a  Resolução  nº018/2013-GR,  que  Alterou  o
Calendário Universitário/2013 – datas específicas do Curso de Gestão Territorial Indígena. (Relatoria: profa.
Maria  Bárbara  Magalhães  Bethonico);   5º  item  – Apreciação  da  Carta  nº  009/2013-CCFA,  referente  à
indicação de um conselheiro do CEPE para compor o Conselho de Curadores da Fundação Ajuri de Apoio ao
Desenvolvimento  da  UFRR.  (Relatoria:  prof.  Luciano  Alberto  Ferreira);  6º  item  –  Apreciação  do
Memorando nº 001/2013-CENS, referente à recomposição da Câmara de Ensino – assentos de docente da
graduação e técnico-administrativo. (Relatoria: prof. Fábio Luiz Wankler); 7º item – Apreciação do processo
nº  23129.001109/2013-46,  que  trata  do  Regimento  interno  do  Centro  de  Ciências  Administrativas  e
Econômicas – CADECON). (Relatoria:  profa.  Ana Zuleide Barroso da Silva);  8º item  – Apreciação do
processo nº 23129.002125/2013-56, que trata da Regulamentação dos incisos I e VI do art. 13 do Regimento
geral da UFRR/ distribuição da carga horária das atividades de ensino, pesquisa e extensão. (Relatoria: prof.
Flávio  Corsini  Lírio);  9º  item –  Apreciação  do  Memo  nº  156/2013  –  DMAT/CCT/UFRR que  solicita
alteração da data da VIII Semana de Matemática no Calendário de Eventos que seria do dia 14 à 18 de
outubro  de  2013 para  o  período de  02  a  06  de  dezembro de  2013 (Relatoria:  Prof.  João  Luis  Gomes
Moreira); 10º item – Apreciação da resolução nº 010/2013 – GR que trata da Criação do Curso de Doutorado
em Agronomia e seu respectivo regimento (Relatoria: Antonio Cesar Silva Lima).  Em regime de votação, a
nova pauta foi aprovada por unanimidade com 29 (vinte e nove) votos favoráveis. Em seguida, o Presidente
passou para o 2º item de pauta, que trata da aprovação da Ata da reunião ordinária do CEPE realizada no dia
06 de fevereiro de 2013 e questionou se algum conselheiro desejava realizar alguma manifestação. Como
não houveram manifestações, o presidente colocou em regime de votação, onde obteve-se aprovação com 23
(vinte e três) votos favoráveis e 03 (três) abstenções. Dando continuidade a reunião, o presidente seguiu para
o 3º item de pauta, lembrando que trata da aprovação da Ata da reunião ordinária do CEPE, realizada no dia
06 de fevereiro de 2013,  questionou se algum conselheiro desejava se manifestar.  Como não houveram
manifestações, o presidente abriu regime de votação onde obteve-se aprovação com 24 (vinte e quatro) votos
favoráveis e 03 (três) abstenções. Após votação, o Presidente passou para o 4º item, dando a palavra para a
relatora, profa. Maria Bethonico que lembrou que trata de referendar a resolução nº 018/2013 – GR, que
alterou o Calendário Universitário/2013,  em relação as datas específicas do Curso de Gestão Territorial
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Indígena. A relatora informou que o curso de Gestão Territorial Indígena tem uma característica que é contar
com a colaboração de vários professores de outros centros e disse que ficaria inviabilizado o mês de agosto
para o curso pois muitos professores estariam em período de férias, com isso não teria como iniciar as aulas.
A relatora disse que a outra questão levantada pelo coordenador foi que o tempo para se comunicar aos
alunos nas comunidades, para que eles chegassem à Boa Vista e fizessem a matrícula, em relação ao término
das provas do vestibular, também não daria tempo desses alunos iniciarem as aulas na data prevista anterior
que era em 16 de agosto de 2013. A relatora informou que foi realizada uma reunião no colegiado e foi
aprovado que o curso citado iniciaria um mês depois, citando que as aulas já iniciaram no dia 16 de setembro
de 2013, com término universitário no dia 20 de novembro de 2013 e o início no dia 02 de dezembro no
tempo  comunitário  com término  no  dia  07  de  fevereiro  de  2014.  A relatora  solicitou  aprovação dessa
modificação. O presidente questionou se alguém desejava se manifestar. O Conselheiro José Luis disse que
verificou que não consta no calendário a data de trancamento do semestre de disciplinas pelos alunos, disse
também que segundo o Departamento de Registro e Controle Acadêmico – DERCA, essa data seria dia 25 de
outubro de 2013. O Presidente passou a palavra ao Pró-Reitor de Ensino e Graduação, prof. Fábio Wankler.
O Prof.  Fábio  Wankler  disse  que  irá  emitir  um documento  via  Pró-Reitoria  de  Ensino  e  Graduação  –
PROEG, encaminhando para o DERCA, solicitando a alteração para que conste no calendário essa data em
relação ao trancamento de disciplinas. Como não houve mais manifestações, o Presidente abriu regime de
votação onde obteve-se aprovação por unanimidade com 30 (trinta) votos favoráveis. Dando prosseguimento
a reunião, o Presidente passou para o  5º item de pauta, informando que trata da  apreciação da Carta nº
009/2013-CCFA, referente à indicação de um conselheiro do CEPE para compor o Conselho de Curadores da
Fundação Ajuri de Apoio ao Desenvolvimento da UFRR e passou a palavra para o relator, prof. Luciano
Alberto.  O relator  fez  a  leitura  da carta  dizendo que foi  endereçada à  presidência  do conselho com os
seguintes dizeres: “Informamos que este conselho tem direito a indicação de um representante para como o
Conselho de Curadores da Fundação Ajuri”, é informado também o amparo no art.  13 (treze) do Estatuto da
Fundação Ajuri. O Presidente questionou se algum conselheiro desejava se manifestar. O conselheiro Gelso
Pedrosi se candidatou. Como não houveram mais inscrições, o presidente abriu regime de votação, onde
obteve-se aprovação por unanimidade com 32 (trinta e dois) votos favoráveis e o conselheiro Gelso Pedrosi
se tornou o indicado pelo CEPE para compor o Conselho de Curadores da Fundação Ajuri. Em seguida, o
Presidente passou para o  6º item de pauta,  que trata da apreciação do Memorando nº 001/2013-CENS,
referente à recomposição da Câmara de Ensino – assentos de docente da graduação e técnico-administrativo,
passando a palavra ao relator,  prof.  Fábio Wankler.  O relator lembrou que houve a saída do prof.  Luiz
Henrique Pacobahyba  da Câmara  de Ensino  -  CENS,  porque  agora o professor  auxílio  o Programa de
Educação Tutorial – PET, em detrimento a este ocorrido, o relator perguntou se havia interesse de algum
conselheiro participar da CENS. O prof. Flávio Corsini se manifestou como interessado. O relator lembrou
também  que  haveria  necessidade  de  recomposição  para  o  cargo  de  técnico-administrativo  também.  O
conselheiro  Cladeilson  Souza  se  candidatou  para  o  cargo  de  representante  técnico-administrativo.  O
presidente  informou  abriu  regime  de  votação  para  aqueles  que  estão  de  acordo  com a  candidatura  do
represente  docente  e  do  técnico-administrativo,  onde obteve-se  aprovação com 29 (vinte  e  nove)  votos
favoráveis e 1 (uma) abstenção. Desta forma, o prof. Fávio Corsini passou a integrar a Câmara de Ensino
como representante docente e o conselheiro Cladeilson Souza como representante técnico-administrativo.
Dando continuidade a reunião, o Presidente passou para o  7º item de pauta, que trata da apreciação do
processo nº 23129.001109/2013-46, que trata do Regimento interno do Centro de Ciências Administrativas e
Econômicas – CADECON, passando a palavra para a relatora, profa. Ana Zuleide Barroso. A relatora fez a
leitura do seu parecer, afirmando que o CADECON na versão revisada da proposta de regimento acolheu as
alterações da Coordenadoria de Leis e Normas – CLN, mantendo a estrutura lógico-funcional discutida e
aprovada no conselho de centro, o regimento ora proposto está na sua totalidade baseado no regimento geral
da UFR, ressaltou ainda que, o referido centro possui uma média de 330 (trezentos e trinta) alunos por curso,
o que estabelece uma situação bastante diferenciada entre a operacionalidade dos cursos do CADECON,
quando comparados àqueles com a origem em outro centro. A relatora disse que tal fato, demonstra por si só,
a necessidade de manutenção da figura de Coordenador de Curso e de Chefe de Departamento, enquanto tal
estrutura  não  vier  a  ser  alterada  no  regimento  da  UFRR.  Com a análise  realizada,  a  relatora  disse  ser
favorável a proposta de regimento do CADECON, sugerindo a aprovação pelo CEPE. O Presidente abriu o
pleno  para  manifestações,  mas  como  não  ocorreram,  foi  aberto  o  regime  de  votação,  onde  obteve-se
aprovação com 31 (trinta e um) votos favoráveis e 1 (uma) abstenção. O Presidente passou para o 8º item de
pauta,  que trata  da apreciação do processo nº  23129.002125/2013-56,  que trata  da Regulamentação dos
incisos I e VI do art. 13 do Regimento geral da UFRR/ distribuição da carga horária das atividades de ensino,
pesquisa  e  extensão,  passando  a  palavra  ao  relator,  prof.  Flávio  Corsini.  O  relator  informou  que  a
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regulamentação dessa matéria no âmbito da UFRR terá um significativo impacto junto aos docentes pois
trata de algo que normatiza as ações dos mesmos ao passo que também poderá contribuir para dirimir efeitos
e se tornar adequada a distribuição da carga horária de trabalho considerando os diferentes regimes. O relator
disse também que, a discussão dessa matéria tem como uma de suas finalidades proporcionar a melhora na
qualidade  dos  serviços  prestados  pela  UFRR  na  área  do  ensino,  pesquisa,  extensão  e  das  atividades
administrativas, ainda que o inciso fale sobre ensino, pesquisa e extensão, mas as questões administrativas,
estão contempladas nas atividades de ensino, pesquisa e extensão para sua própria operacionalização. Diante
do exposto,o relator propôs que baixassem uma diligência para que fosse criada uma comissão para detalhar
essa proposta. O presidente abriu o pleno para manifestações. O conselheiro Cássio Sanguini solicitou que
fique claro que não é feita a distinção se o professor está dando aula para a graduação ou para a pós-
graduação. A profa. Vânia Graciele concordou com o parecer do relator. O prof. Vinicius Luge disse que na
resolução falta colocar as atividades de gestão e as atividades administrativas. O Presidente solicitou a CLN
sobre o papel da diligência nesse momento. O coordenador de Leis e Normas, Sr. Aldir Menezes justificou
que está previsto no regimento do conselho que podem ser instituídas comissões transitórias para a realização
de  estudos  e  diligências,  como  a  citada.  O  coordenador  disse  também,  que  a  proposta  do  relator  é
interessante porque a matéria permanece no conselho e sob responsabilidade do conselho, a discussão e o
encaminhamento dessa questão e sugeriu que a comissão seja composta por cinco membros com prazo entre
45 (quarenta e cinco) à 60 (sessenta) dias com a proposta pronta. O coordenador  explicou que a comissão
teria o papel de elaborar uma proposta de resolução que regulamentasse o que o projeto apresentado não fez
e  permanecendo  a  distrito  a  instância  do  conselho  e  sob  responsabilidade  do  conselho.  O  Presidente
questionou quem desejava participar dessa comissão com a sugestão de cinco membros acatada, citando
ainda que um dos membros já é o prof. Flávio Corsini. O relator propôs que a comissão fosse composta por
dois membros do conselho e três membros externos, sendo desses três, um membro representante da Pró-
reitoria  de Ensino  e  Graduação – PROEG, um membro representante  da  Pró-Reitoria  de  de Gestão  de
Pessoas – PROGESP e um membro representante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis  e  Extensão –
PRAE, para discutir juntamente com as coordenações de cursos e serem apresentados aos colegiados para
que seja realizado o trabalho dentro do prazo estabelecido. O presidente agradeceu a sugestão, mas informou
que conforme o regimento é interessante a mistura, mas que todos sejam membros do conselho. O prof.
Antônio Cesar propôs seu nome para participar da comissão. O prof. Luiz Pacobahyba sugeriu o nome da
profa. Alba Assunta dada as especificidades do Curso de Medicina.   A profa Alba Assunta concordou. As
profas. Ana Zuleide, Goretti Leite e Vânia Graciele também se candidataram. Desta forma, a composição passaria
a ter 6 (seis) membros, sendo eles: Prof. Flávio Corsni, pro. Antônio César, profa. Ana Zuleide, profa. Goretti
Leite, profa. Vânia Graciele e profa. Alba Assunta. O Presidente colocou em regime de votação em relação a
composição da comissão, onde obteve-se aprovação por unanimidade com 34 (trinta e quatro) votos favoráveis. O
presidente questionou se todos concordavam com o prazo da diligência com 60 (sessenta) dias.  Também por
unanimidade, o prazo foi aprovado. Dando continuidade a reunião, o Presidente passou para o 9º item de pauta,
que trata da  apreciação do Memo nº 156/2013 – DMAT/CCT/UFRR que solicita alteração da data da VIII
Semana de Matemática no Calendário de Eventos que seria do dia 14 à 18 de outubro de 2013 para o período
de 02 a 06 de dezembro de 2013, passando a palavra ao relator, prof. João Luis Gomes Moreira. O relator
informou que o evento da matemática a princípio ocorreria em outubro, mas que concorrem ao edital da
PRAE em relação a eventos, desta forma, o edital ainda está em curso e para que a matemática concorra e
seja beneficiada com o edital, foi solicitada a alteração no calendário de eventos para o mês de dezembro, no
caso  ocorreria  de  2  (dois)  à  6  (seis)  de  dezembro de  2013 a  8ª  Semana  de  Matemática.  O presidente
questionou  se  algum  conselheiro  desejava  se  manifestar,  mas  como  não  ocorreram  manifestações,  o
Presidente abriu regime de votação, onde obteve-se aprovação por unanimidade com 34 (trinta e quatro)
votos favoráveis. Em seguida, o Presidente passou para o  10º item de pauta, que trata da  apreciação da
resolução nº 010/2013 – GR que trata da Criação do Curso de Doutorado em Agronomia e seu respectivo
regimento, passando a palavra ao professor relator, Antonio Cesar Silva Lima. O relator fez a leitura da
relatoria informando que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES por
meio da Portaria nº 10, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 1º (primeiro) que trata do Calendário de
Atividades relativa às ações de avaliação dos cursos de Pós-graduação, a cargo da Diretoria de Avaliação da
CAPES, estabeleceu o prazo de 01 de abril à 09 de maio de 2013, para apresentação de novas propostas de
Mestrado e Doutorado Acadêmicos (APCN). Como base na referida data, uma Comissão nomeada pela Pró-
reitoria de Pesquisa e Pós-graduação – PRPPG, formada pelos professores do POSAGRO, Pro. Dr. Valdinar
Ferreira Melo, Prof. Dr. Wellington Farias Araújo e Pesquisador Edvan Alves Chagas, sob a presidência do
primeiro, iniciaram o árduo trabalho de preenchimento do formulário eletrônico – Aplicativo para Criação de
Cursos Novos – APCN, com o nobre objetivo de criar no âmbito do POSAGRO da UFRR, um curso de
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Doutorado em Agronomia. Finalizado o trabalho o presidente da referida comissão, encaminhou o mesmo a
PRPPG, que após rápida análise e tendo em vista a importância do documento em questão, e ainda, o exíguo
prazo para envio a CAPES do referido APCN, solicitou por meio do MEMO nº 226/2013 – PRPPG, de 06 de
maio  de 2013,  a  Magnífica  Reitora,  Prof.  Dra.  Gioconda  Martinez,  a  aprovação de  uma  resolução Ad.
Referendum para  criação  do  curso  de  Doutorado  em Agronomia,  stricto  sensu,  do  Programa  de  Pós-
graduação em Agronomia – POSAGRO e de seu respectivo regimento interno. Tal solicitação foi acatada e
gerou a resolução nº 010/2013 – GR, de 06 de maio de 2013, que aprovou ad referendum, a proposta de
criação do curso de Doutorado em Agronomia (POSAGRO), com seu respectivo regimento interno. Para
felicidade geral da UFRR e em particular dos que fazem o curso de Agronomia e do POSAGRO, o referido
APCN de criação do curso de Doutorado em Agronomia,  foi  aprovado pela  CAPES (publicado no dia
19/09/2013 – dezenove de  setembro  de  dois  mil  e  treze).  Com isso,  o  relator  solicitou o  referendo da
resolução nº  010/2013 –  GR.  O presidente  questionou se  algum conselheiro  desejava  se  manifestar.  O
presidente abriu regime de votação, onde obteve-se aprovação pro unanimidade com 34 (trinta e quatro)
votos favoráveis. E na sequência, por não haver mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião,
onde eu Juniarlis de Sousa Brito, na função de Estagiário da Secretaria dos Conselhos Superiores, contando
com a colaboração da Secretária dos Conselhos, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, será
assinada por mim e pelos demais  presentes:

Prof. Reginaldo Gomes de Oliveira_

Profa. Rosângela Duarte_

Prof. Fábio Luiz Wankler_

Profa. Maria das Graças S. Dias_

Profa. Regina Tie Umigi_

Prof. Jefferson Fernandes de Nascimento_

Prof. José Luiz Gutierrez Angulo_

Profa. Albanita de Jesus Rodrigues da Silva_

Profa. Vânia Graciele Lezan Kowalczuk_

Profa. Alba Assunta Palermo Fernandes_

Prof. Fabrício Barreto_

Profa. Altiva Barbosa da Silva_

Profa. Ednalva Dantas Rodrigues da Silva Duarte_

Prof. João Luiz Gomes Moreira_

Prof. Lindeval Fernandes de Lima_

Prof. Gilson de Souza Costa_

Prof. Luiz Henrique Pacobahyba_

Profa. Maely da Silva Moraes_

 Profa. Jamile Tuanne Dantas Alves_

Profa. Thais Oliveira Almeida_

Prof. Luciano Alberto Ferreira_

Prof. Gelso Pedrosi Filho_

Profa. Ana Zuleide Barroso da Silva_

Profa. Teresa Cristina Evangelista dos Anjos_

Profa. Maria Goretti Leite de Lima_
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Profa. Sandra Moraes Silva Cardozo_

Prof. Vinicius Luge Oliveira_

Prof. Flávio Corsini Lírio_

Profa. Núbia Gardênia Padilha Melo_

Profa. Soraya Ivon Ramirez Moreno_

Profa. Célida Socorro Vieira dos Santos_

Profa. Carla Monteiro de Souza_

Prof. Marcos Antonio Pellegrini_

Profa. Maria Bárbara Magalhães Bethonico_

Profa. Luiza Câmara Bezerra Neta_

Prof. Cássio Sanguini Sergio_

Prof. Roberto Mibielli_

Téc. Adm. Marcelo Firmino da Silva_

Téc. Adm. Cladeilson Souza Oliveira_
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